
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Douta Presidência da Câmara Municipal de Vitória/ES. 

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, com 

fundamento no art. 188 c/c 238 do Regimento Interno, que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito, Lorenzo Pazolini, a seguinte 

 

INDICAÇÃO 

O  Vereador  que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente indicar 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente a realização de análise 
técnica em uma árvore localizada na Rua da União, nº 55, no bairro Santo André. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação se faz necessária para avaliar as condições estruturais e fitossanitárias da árvore, tendo 
em vista a preocupação dos moradores com possíveis riscos à segurança de pedestres, residências e 
veículos que circulam pelo local. 
A vistoria técnica permitirá a adoção das medidas adequadas, visando prevenir acidentes e garantir a 
segurança da comunidade. 
 

 
Palácio Atílio Vivácqua, 11 de Fevereiro 2026. 

 

Aloísio Varejão 

Vereador 
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